
Dispõe sobre publicidade das ocorrências.

AVIOCOLU envolvendo policiais civis e militares em

REGISTRO GERAL LEGISLambitrariedades contra a sociedade civil.
ASio dez3/0c/ 195

teme mf Ascombléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

—: Art. 1o - A Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo fará

publicar em órgão oficial de imprensa, até trinta dias após e encerramento de cada

bimestre, relatório completo das ocorrências de arbitrariedades e crimes contra a

sociedade civil, cometidos por policiais civis e militares.

Art. 2o - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de

dotações orçamentarias próprias.

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O principal problema de segurança pública no Estado é a falta de

controle das policias e o espírito de corpo, que busca acobertar as arbitrariedades e os

desmando cometidos pelos agentes das forças policiais do Estado.

As autoridades públicas do Estado deverão coletar, organizar e tornar

disponíveis os dados coletados, organizar e tornar disponíveis os dados de cada distrito,

batalhão e outros órgãos, a fim de facilitar uma revisão mais detalhada na conduta da

policia.

As autoridades deverão informar periodicamente ao público sobre os

números correntes de investigações administrativas e criminais, apurando os abusos

policiais, além do andamento e a resolução dos casos, publicando bimestralmente um

relatório contendo informações que serão remetidas ao Ministério Público, CONDEPE,

Ouvidoria de Policia e a Comissão de Direitos Humanos da Assembléia Legislativa de

São Paulo, que deverão encaminhar de maneira autônoma e independente, se for

necessário.

Os relatórios serão publicados no Diário Oficial do Estado, visando a total

transparência dos atos, em acordo com o princípio da publicidade que deve nortear a

administração pública. Essa proposta é uma das sugestões apresentadas no relatório

brutalidade policial urbana no Brasil da Humany Rights Watch/Americas.
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Proc. Y3/0

St
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 72” a 76o Sessões Ordinárias (de

26/5/97 a 3/6/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 3/06/97.


